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CONSIDERANDO as disposições da PORTARIA Nº. 024/2020-DG/
DETRAN, de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos 
e procedimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de 
serviços de vistoria de identifi cação veicular.
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar, de forma precária, por 5 (cinco) anos, a contar da 
publicação desta Portaria, a empresa R & L SERVICOS DE VISTORIA DE 
IDENTIFICACAO VEICULAR LTDA inscrita no CNPJ nº 36.614.070/0001-
87, localizada na Rua Nova, 685, térreo, bairro Pedreira, Belém – PA, CEP 
66.083-442, para exercer a atividade de Empresa Credenciada de Vistoria 
- ECV, de acordo com o Art. 6º da Resolução CONTRAN nº 466, de 11 de 
dezembro de 2013 e do Art. 60º da Portaria 024/2020-DG/DETRAN, para 
atuar no município de BELÉM.
Parágrafo Único. A Empresa Credenciada de Vistoria - ECV, somente poderá 
emitir laudos de vistoria de identifi cação veicular, aos veículos a serem 
transferidos para o respectivo município de atuação, ou aos veículos dos 
municípios pertencentes a área de abrangência da CIRETRAN de atuação 
da credenciada, desde que não exista outra credenciada no município do 
veículo.
Art. 2º - Fica concedido prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a publicação 
desta Portaria, para que a empresa seja vistoriada, face a atender ao 
disposto no Decreto Estadual no. 609, de 16 de março de 2020, que 
dispõem sobre as medidas de enfrentamento à pandemia do coronavirus 
(COVID19).
Parágrafo Único. Caso a vistoria seja dada desconforme, esta portaria de 
credenciamento será revogada.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
MARCELO DE LIMA GUEDES
Diretor Geral
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PORTARIA Nº 320/2020-CGP/SEAP                                            
BELÉM, 31 DE MARÇO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5372/2020-CGP/SEAP, objetivando investigar os fatos narrados no Termo 
de Denúncia nº 006/2020-CGP/SEAP, datado de 12/02/2020, supostamen-
te, ocorridos no Presídio Estadual Metropolitano I;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arquivamento do feito, diante do término 
de vínculo do servidor ANTÔNIO FERNANDO SIQUEIRA TRINDADE. Bem 
como, por não existir indícios de responsabilidade subjetiva na conduta do 
servidor FELIPE DARSAEVY MASTOP SOARES, referente à escolta realizada 
por ele;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar, integralmente, o Relatório Conclusivo e determinar o AR-
QUIVAMENTO do feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU, 
em razão da perda de objeto gerada pelo término de vínculo do servidor 
ANTÔNIO FERNANDO SIQUEIRA TRINDADE durante a instrução processu-
al. Bem como, não há indícios de responsabilidade subjetiva do servidor 
FELIPE DARSAEVY MASTOP SOARES, uma vez que o baixo quantitativo de 
servidores efetivos e Policiais Militares inviabiliza que as escoltas sejam 
realizadas única e exclusivamente por servidores efetivos.
Art. 2º - Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório Conclusivo 
e da Decisão à Diretoria de Gestão de Pessoas para fi ns de registro nos 
assentamentos funcionais do ex- servidor ANTÔNIO FERNANDO SIQUEIRA 
TRINDADE e conforme o art. 3º da PORTARIA nº 863/2019-CGP/SEAP, 
publicada no DOE nº 34038, de 19/11/2019, em caso de retorno ao 
quadro funcional desta SEAP, esta Corregedoria deverá ser comunicada 
para dar continuidade à instrução processual da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 5372/2020-CGP/SEAP.
Art. 3º - Determinar à Direção do Presídio Estadual Metropolitano I que 
observe o Memorando Circular nº 66/2019-GAB/SEAP e cumpra a deter-
minação da Chefi a de Gabinete desta SEAP no que tange a realização da 
escolta por agentes prisionais impreterivelmente armados.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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PORTARIA Nº 370/2020-CGP/SEAP                                             

BELÉM, 22 DE ABRIL DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;

CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; SAIDY MERCES DOS SAN-
TOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar nº 5002/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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PORTARIA Nº 3219/2019

Objetivo: ESCOLTAR INTERNO PARA PARTICIPAR DE AUDIENCIA NA CO-
MARCA DE PORTEL/PA.
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: PEM I/PA-Brasil
Destino: PORTEL/PA-Brasil
Servidor (es):5942642/ANTONIO TOME NUNES SOUSA(AG PRISIONAL).
Período: 09 A 13/12/2019 – Diária(s): 4.5(QUATRO E MEIA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
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PORTARIA Nº 367/2020-CGP/SEAP                                             

BELÉM, 20 DE ABRIL DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado – Presidente; SAIDY 
MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e 
ELTON DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrati-
va Disciplinar nº 5185/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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PORTARIA Nº 366/2020-CGP/SEAP                                             

BELÉM, 20 DE ABRIL DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do Estado – membro; e ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
4726/2018-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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PORTARIA Nº 368/2020-CGP/SEAP                                             

BELÉM, 20 DE ABRIL DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;


